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1. INTRODUÇÃO
Novas Regras de Jogo: um desafio já ganho



Los árbitros, contentos porque no hay tanto roce
Silvio Alcaide y Carlos Fernández, que dirigieron UVT-Estudiantil

òNo es común que me insulten cuando termina un partido pero muchas veces quienes no estuvieron de acuerdo con algunos 

fallos te lo hacen saber. Anoche (por el lunes) no pasó nada de eso. Al contrario, a Carlos (Fernández) y a mí, nos 

aplaudieron. Va a costar que muchos entiendan las nuevas reglas pero estoy seguro que es beneficioso para el hockey. 

Especialmente porque no hay tanto roce en el juego y eso lo hace más veloz. Y además porque ahora todos están más 

tranquilos..."

Con Fernández coincidieron en que "los jugadores colaboraron un montón para que todo salga bien. Igual que la gente. No 

hubo tantos insultos y eso se nota en el ambiente". 

Ante la pregunta ¿todos colaborarán siempre de la misma manera?, Alcaide señaló que "estoy seguro que sí, porque son 

conscientes que así el hockey da gusto. Y eso servirá para que vuelva la familia entera a gozar de los espectáculos. Porque 

muchos me dijeron que no iban al hockey porque había mucha violencia"

Miércoles, 29 de Julio de 2009 | San Juan, Argentina

http://www.diariodecuyo.com.ar/




[29/09/2009]

LAS NUEVAS REGLAS DEL HOCKEY SOBRE PATINES SE REIVINDICAN EN LA PRIMERA JORNADA DE OK LIGA

Lasnuevasreglasdejuegodelhockeysobrepatinesseestrenabanenlaligamáspotentedelmundo,laOKLiga,y susefectosno

tardaronenhacersenotar. Lapruebamásevidentedelarevoluciónquerepresentanparaeldeportehasidoelaumentomásque

significativodelosgolesporpartido. Enla primerajornadadela temporada2008-2009seanotaronuntotalde44goles,

mientrasqueelpasadofindesemana,a pesardenohabersedisputadoelCercedaðNoiaFreixenet, seanotaron53goles,un

aumentodel20,45%eneltotaldegolesaúnconunpartidoporjugarse. Demediarepresentaunaumentodeprácticamentedos

golesporencuentro.

Otrocambiosignificativoquesehapodidoobservarconunasolajornadaeselnúmerodefaltasporpartido. Unestudiorealizado

porJoaquimPaulsy JoaoAlbertoValenteDosSantosparalaAsociaciónEspañoladeEntrenadoresdeHockeysobrePatines(AEEHP)

destacabaquelamediadefaltasconlasantiguasnormasrondabalas50porpartido. Enestaprimerajornada,elnúmerode

faltasporpartidofuede25,7, unareduccióndeprácticamenteel50%. Peroa pesardeestareducciónenelnúmerototal,el

númerodepenaltisy faltasdirectasparecehaberaumentado. Sintenerdatosconlosquehacercomparativas,resultaevidenteque

lascincofaltasdirectasy losdospenaltisporpartidodeestefindesemanasuperanalosregistrosdelantiguoreglamento.

Comoesevidente,estasnuevasreglasdejuegotienenaúnquepasarporunperiododedesarrollo,y laprimerajornada,sindejar

desersignificativa,nosecorresponderáalarealidadunavezjugadoresy cuerpotécnicosehayanadaptadoaellas. Lasestrategias

tantoofensivascomodefensivassufriránunaevoluciónconelpasodeltiempo,y tantopuededesembocarenunaumentodeljuego

ofensivocomoenunasofisticacióndelastácticasdefensivas. Peroencualquiercaso,acortoy mediotérminopareceevidenteque

el hockeyganaengoles,ocasionesy continuidadenel juego,creatividady la habilidad,y pierdeendefensasaguerridas,

circulacioneseternas,faltasintrascendentesy marcadorescortos.

http://www.fep.es/website/index.asp


Entrevista aé

Ricardo Barreiros 
Texto: Noelia Díaze Manuel Iglesias(Gabinete de Comunicação do Hockey Club Liceo) 

Tradução: Nelson Alves - Mundo OK - 17/12/2009

Qual a sua opinião sobre estas novas regras?
Ao princípio, fui um dos que se opuseram a estas mudanças, mas pensando neste 

momento, foi o melhor que puderam fazer os responsáveis pelo hóquei. 

Antes passavas muito mal na pista, devido ao contacto entre os jogadores e a 

viol°ncia que haviaé mas agora viajas e vais jogar h·quei e nada mais, sem que 

haja problemas.

As novas regras fazem com que cada jogador se destaque, os bons vêem-se maisé 

e os maus também.



O HÓQUEI EM PATINS VOLTOU A SER ESPECTÁCULO
Nesta altura não existe ninguém que não se pergunte a si próprio o que foi o ano que findou. Para uns, poucos com toda a 
certeza, foi um ano de ouro. Para outros, a grande maioria, um ano para esquecer.

E para o hóquei em patins ? Para o hóquei foi um ano de "REVOLUÇÃO"..., revolução ? interrogar-se-ão algumas pessoas. Sim, 

para o hóquei foi um ano de grandes alterações, senão vejamos !...

- Começou logo com a revolução "verde", em que os árbitros foram obrigados a colectarem-se afim de receberem o pouco 
que tanto merecem ...;

- Entretanto houve eleições em tudo o que havia para eleger, desde Associações até á própria Federação;

- E chegaram finalmente as tão faladas "Novas Regras", os más-linguas acompanhados pelos habituais "velhos do Restelo" 

assim que o sol raiou logo se fizeram convidados afim de "deitar abaixo"... vencidos que foram, agora são os primeiros a 

dar a mão á palmatória, ainda bem que assim é, pois estamos em desporto e em plena democracia e há que aceitar a 

derrota ou a vitoria no momento certo, se é que tem que haver vitoriosos ou derrotados, penso que não.

A procissão já vai em grande marcha, mas ainda é cedo para tomarmos como "muito bom" a chegada das "Novas Regras", 

mas lá que o HÓQUEI EM PATINS VOLTOU A SER ESPECTÁCULO, isso voltou, e cá continuamos para o engrandecer cada vez 

mais.

www.oknovasregras.blogspot.com
Editorial publicado pelo Gestor do òblogó no S§bado , dia 2 de Janeiro de 2010

http://oknovasregras.blogspot.com/2010/01/o-hoquei-em-patins-voltou-ser.html


GOLOS MARCADOS - PORTUGAL  
Campeonatos Nacionais (Seniores) 

Época actual vs Época anterior

Informa­«o da FPP reportada ¨ data de é

Portugal

Hóquei Patins

Campeonatos2009/20102008/2009em valorem % 2009/20102008/2009em valorem % 2009/20102008/2009em valorem % 2009/20102008/2009em valorem %

Nº Jogos 90 jg 91 jg -1 jg -1,1% 270 jg 270 jg 0 jg 0,0% 292 jg 292 jg 0 jg 0,0% 72 jg 72 jg 0 jg 0,0%

Golos 674 gls 534 gls140 gls26,2% 2.187 gls1.656 gls531 gls32,1% 2.693 gls2.342 gls351 gls15,0% 514 gls 255 gls259 gls101,9%

Golos p/jogo 7,5 gls 5,9 gls 1,6 gls 27,1% 8,1 gls 6,1 gls 2,0 gls 32,8% 9,2 gls 8,0 gls 1,2 gls 15,0% 7,1 gls 3,5 gls 3,6 gls102,9%

Faltas-Equipa1.910 flt 4.817 flt 5.123 flt

Falt.Equip./ jg21,2 flt 17,8 flt 17,5 flt

APLICAÇÃO DAS NOVAS REGRAS  - ESTATÍSTICAS DOS JOGOS REALIZADOS NOS CAMPEONATOS NACIONAIS

1ª DIVISÃO 2ª DIVISÃO

Época desportivaDiferençasÉpoca desportivaDiferenças Época desportivaDiferenças

TOTAL - FEMININOS3ª DIVISÃO

Época desportivaDiferenças

6 de Fevereiro de 2009



GOLOS MARCADOS ðEspanha, Itália e Portugal  
Campeonatos mais relevantes ðSeniores Masculinos

Época actual vs Época anterior

2009/20102008/2009em valor em % 2009/20102008/2009em valor em % 2009/20102008/2009em valor em %

Nº Jogos 136 jg 136 jg 0 jg 0,0% 122 jg 122 jg 0 jg 0,0% 90 jg 91 jg -1 jg -1,1%

Golos 999 gls678 gls+321 gls +47,3% 1.060 gls822 gls+238 gls +29,0% 674 gls520 gls+154 gls +29,6%

Golos p/jogo7,3 gls 5,0 gls +2,3 gls +46,9% 8,7 gls 6,7 gls +2,0 gls +29,7% 7,5 gls 5,7 gls +1,8 gls +31,4%

Estatísticas    ESPANHA - OK Liga ITÁLIA - Lega A1 PORTUGAL - 1ª Divisão

Hóquei 

Patins

Época desportiva Diferenças Época desportiva Diferenças Época desportiva Diferenças



2. COMISSÃO TÉCNICA DO CERH - ESCLARECIMENTOS
Procedimentos arbitrais em questões específicas do jogo



Alguns Treinadores defendem que, em circunstâncias especiais, poderão optar por manter em pista apenas 4 ou 3 jogadores (guarda-redes incluído) 

para que, numa situação de jogo posterior, um seu atleta possa depois entrar em pista em condições mais favoráveis para a suaequipa, como 

seguidamente exemplificado:

a) Quando um jogador tinha sido substituído depois de assistido em pista, pode ser preferível  não efectuar tal substituição, permitindo assim tornar mais fácil o seu 

regresso à pista logo após o reinício do jogo;

b) Quando um livre directo ou um penalty vai ser executado contra a sua equipa, pode ser preferível retirar da pista um seu jogador, para possibilitar que este 

reentre em jogo logo após a bola ser impactada pelo jogador executante do livre directo ou do penalty, ganhando assim espaço relativamente aos outros jogadores 

colocados no interior da área contrária;

c) Quando uma equipa cumpre um power-play na parte final do jogo, poderá ser melhor retirar mais um jogador ðficando em pista com apenas 3 jogadores (guarda-redes 

incluído) ðpara poder sofrer um golo e, assim, obter a paridade com o seu adversário e ter mais tempo de jogo para ainda poder discutir o resultado.

Quais são os procedimentos que os Árbitros devem adoptar para cada uma das situações anteriormente exemplificadas ?

PROCEDIMENTOS
1. Por constituir uma violação muito grave da ética desportiva, os Árbitros não podem consentir que ðem qualquer situação ou circunstância -

uma equipa se apresente voluntariamente em jogo com um número de jogadores inferior ao permitido pelas Regras de Jogo, quandose

verificar que a referida equipa tem jogadores disponíveis no seu banco de suplentes e que estão aptos a participar no jogo emquestão.

2. Assim, quando ocorrer qualquer infracção ao princípio indicado no ponto anterior, :os Árbitros devem assegurar os seguintes procedimentos:

2.1 Efectuara imediatainterrupçãodojogo, exibindoumcartãovermelhoaoTreinadorprincipalou- nasuafaltae porordemdepreferênciaðaoTreinador

Adjunto,ouaoDelegadodaEquipaouaocapitãodeequipaempista.

2.2 Assegurara puniçãodisciplinardaequipainfractoracomumpower-playde4 minutos. Subsequentemente,osÁrbitrostêmdeexigirquea equipa

infractoratenhaempistaonúmerodejogadorespermitidopelasRegrasdeJogo,ouseja:

a) Seaequipainfractorajogavavoluntariamentecomumjogadoramenos, terádemantertalsituaçãoduranteopower-play;

b) Sea equipainfractorajogavavoluntariamentecomdoisjogadoresa menos, terádefazerentrarempistaumjogador,antesdojogoserreiniciado

emconformidadecomodefinidonopontoseguinte.

2.3 Assegurar a punição técnica da equipa infractora com a marcação de um livre directo.

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 1 



O final do tempo máximo de power-play de uma das equipas ocorre quando estava em execução um livre directo ou um penalty, pelo que um 

jogador desta mesma equipa decide entrar na pista de jogo.

Quais são os procedimentos que os Árbitros devem adoptar perante esta situação ?

PROCEDIMENTOS
Poranalogiacomo estabelecidonoponto2.2.4 doArtigo28º dasRegras, nenhumjogadordequalquerdasequipaspoderáentrarempista

enquantodecorrea execuçãodeumpenaltyoudeumlivredirecto. Assimsendoe semprequeesteprincípionãosejarespeitado,osÁrbitros

devemprocederdaseguinteforma:
1. Se ocorrer um golo em resultado da execução do penalty ou do livre directo em questão, os Árbitros devem garantir a sua validação, assegurando ainda - antes do 

golpe de saída para reinício do jogo ðos procedimentos referidos nos pontos 2.1,2.2 e 2.3  que são apresentados seguidamente.

2. Se não ocorrer um golo em resultado da execução do penalty ou do livre directo em questão, os Árbitros devem interromper o jogo de imediato, assegurando 

depois os seguintes procedimentos:

2.1 ExibiçãodeumcartãovermelhoaoTreinadorprincipaldaequipadojogadorinfractorouðnasuafaltaesegundoaordemindicadaðaoTreinadorAuxiliar,ou

aoDelegadodaequipaouaocapitãoempista.

2.2 ExibiçãodeumcartãovermelhoaoJogadorinfractor,quetenhaentradoindevidamentenapista.

2.3 Aequipainfractoraserásancionadadisciplinarmentecomdoispower-play(cadaumdelesde4 minutos), ficandoreduzidaa3 Jogadoresempista(1 guarda-redes

+ 2 Jogadoresdepista)

2.4 Seo Jogadorinfractorpertencerà mesmaequipadoJogadorexecutantedopenaltyoulivredirectoemquestão,a suaequipaserátambémsancionada

tecnicamentecomumlivredirecto.

2.5 SeoJogadorinfractorpertenceràequipaquetinhasidosancionadacomopenaltyoucomolivredirectoemquestão,terádeserasseguradaarepetição

dasuaexecução.

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 2



Um Jogador da equipa òXó decide deliberadamente marcar um golo na sua pr·pria baliza.

Quais são os procedimentos que os Árbitros devem adoptar perante esta situação ?

PROCEDIMENTOS
OsÁrbitrostêmsempredevalidaro goloemquestão. Paraalémdissoðesendoindiscutívela intencionalidadedoauto-goloemquestãoðosÁrbitros

terãodeassegurarosseguintesprocedimentos:

1. SeogolonaprópriabalizaocorrequandoaequipaòXócumpriaumasançãodeòpower-playó,osÁrbitrostêmdeassegurarosprocedimentosreferidosnospontos

2.2 e2.2 quesãoapresentadosseguidamente,,apitandodepoisparadaro jogocomoterminado, indicandodepoisnoBoletimdeJogoosfactosquedeterminaram

taldecisão.

2. Se o golo na pr·pria baliza ocorre quando a equipa òXó se encontrava com 5 jogadores em pista, os Árbitros terão de assegurar - antes da execução golpe de saída 

para reinício do jogo ðos seguintes procedimentos adicionais:

2.1 ExibiçãodecartãovermelhoaoTreinadorprincipaldaequipaòXóou- nasuafaltae segundoa ordemindicada- aoTreinadorAdjunto,ouaoDelegadoda

Equipaouaocapitãodeequipaempista.

2.2 Exibiçãodecartãovermelhoaojogadorquefoiresponsávelpelogolointencionalnasuaprópriabaliza.

2.3 PenalizaçãodisciplinardaequipaòXócomdoispower-playde4 minutos, ficandoreduzidaa apenas3 jogadoresempista(1 guarda-redes+ 2 jogadoresde

pista)

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 3



A bola toca o tecto do pavilhão por efeito duma defesa do guarda-redes a um remate efectuado à sua baliza.

Como é que o jogo será reiniciado?

PROCEDIMENTOS
Quandoa bolatocaro tectodopavilhãoðporefeitodumadefesadoguarda-redesa umremateefectuadoà suabalizaðo jogorecomeçarácoma

marcaçãodeumògolpe-duploóaexecutarnocentrodapista,atentoodispostonoponto4.4doArtigo16º dasRegrasdeJogo.

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 4



Com o jogo activo, ocorre uma falta em simultâneo de dois Jogadores ðum de cada equipa ðe os Árbitros decidem interromper o jogo para exibir 

um cartão azul aos dois infractores, que saem da pista.

Tendo em conta que os dois ficam anulados, os 2 infractores são substituídos em conformidade com o disposto no ponto 6 do Artigo 9º das 

Regras. 

No entanto, quando os ćrbitros se preparavam para reiniciar o jogo com um ògolpe-duploó, o jogador da Equipa A que havia sido suspenso e se 

encontrava  junto da Mesa oficial de Jogo, dirige vários insultos a um dos Árbitros, sendo-lhe então exibido um cartão vermelho, o que determina 

a sua expulsão definitiva do jogo.

Quais são os procedimentos adicionais que os Árbitros devem adoptar ?

PROCEDIMENTOS
Poranalogiacomo estabelecidonoponto2.2.4 doArtigo28º dasRegras, nenhumjogadordequalquerdasequipaspoderáentrarempista

enquantodecorrea execuçãodeumpenaltyoudeumlivredirecto. Assimsendoe semprequeesteprincípionãosejarespeitado,osÁrbitros

devemprocederdaseguinteforma:

1. A Equipa A tem agora um jogador expulso depois do mesmo ter sido previamente suspenso por 2 minutos,  o que determina  que a Equipa A tem de ser punida 

com power-play de 4 minutos, atento o disposto no ponto 8.2 do Artigo 9º das Regras. 

2. A Equipa B mantém-se com um jogador suspenso por 2 minutose tem de cumprir uma sanção de power-play de 2 minutos, atento o disposto no ponto 3.1 do 

Artigo 9º das Regras.

3. Tendo em aten­«o a dura­«o distinta dos òpower-playó a cumprir por cada uma das equipas, esta situação deixa de estar abrangida pelas disposições do ponto 6 

do Artigo 9º das Regras. 

4. Consequentemente, o power-play de cada equipa não pode ser anulado e tem de ser efectivamente aplicado, ficando impedida a substituição dos jogadores que 

infractores, atento o disposto no ponto 8.3. do Artigo 9º das Regras. 

5. Assim sendo, os Árbitros tem de assegurar a saída de pista de um Jogador de cada equipa, ficando anulados os efeitos das substituições inicialmente efectuadas, 

para logo de seguida o jogo ser reiniciado com um golpe-duplo (que estava prestes a ser executado imediatamente antes da expulsão do Jogador da equipa A)

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 5



O jogador executante dum livre directo opta pelo transporte de bola, sem no entanto efectuar uma deslocação directa à baliza adversária e tentar 

obter um golo, preferindo antes retardar a sua acção para aguardar o apoio de um outro Jogador da sua equipa, transportando abola 

lentamente no sentido da:

a)  Parte lateral da baliza adversária, mas sempre no interior da área de grande penalidade;

b)  Tabela lateral da pista;

c)  Baliza da sua própria equipa

Quais os procedimentos arbitrais a considerar nestas diferentes formas de execução do livre directo ?

PROCEDIMENTOS
No  artigo 28º das Regras de Jogo(Livre directo  e penalty - Definição e enquadramento)está estabelecido:
(é)

2.3 O jogador que for encarregado da execução do livre directo pode fazê-lo de acordo com as opções seguintes:
2.3.1  Patinando na direcção da baliza adversária, transportando a bola e tentando fintar o guarda-redes.
2.3.2 Efectuando um remate directo, na direcção da baliza adversária, na posição de parado, junto à bola.

(é)

Não há duvidas: o executante que transporta a bola tem que patinar em direcção à baliza contrária.  Assim sendo: 

1. Quando a deslocação é efectuada no sentido da parte lateral da baliza adversária - mas sempre no interior da área de grande penalidade, conforme indicado na alínea a) - os 

Árbitros não devem intervire a execução do livre directo não será interrompida.

2. Em qualquer das outras alternativasðindicadas nas alíneas b) e c) - os Árbitros devem interromper o jogo de imediatoðuma vez que o jogador executante cometeu uma 

falta técnica - sancionando a equipa do Jogador executante com um livre indirecto, atento o disposto no ponto 2.2.5 do Artigo 28º das Regras.

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 6



Um jogador cumpre uma suspensão, mas - sem obter a autorização do Árbitro Auxiliar ðabandona a cadeira junto à Mesa de Jogo antes de cumprida a 

totalidade dos 2 minutos de suspensão, mantendo-se no banco de suplentes da sua equipa.

Quais são os procedimentos que o Árbitro Auxiliar deve adoptar ?

PROCEDIMENTOS
OÁrbitroauxiliarexigiráo regressoimediatodoinfractorà cadeiracolocadajuntoà MesadeJogoparaqueacabedecumprira sanção

disciplinaremcausa.

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 7



Um atleta cumpre uma suspensão, mas - sem obter a autorização do Árbitro Auxiliar ðabandona a cadeira junto à Mesa de Jogo antes de cumprida a 

totalidade dos 2 minutos de suspensão, entrando em pista para substituir um outro atleta da sua equipa ou para restabelecer aparidade depois 

da sua equipa sofrer um golo quando havia sido sancionada com power-play, substituição que pode ocorrer em 2 circunstancias distintas:

HIPÓTESE 1 ðA entrada em pista do infractor ocorreu com o jogo parado

HIPÓTESE 2 ðA entrada em pista do infractor ocorreu com o jogo activo

Quais são os procedimentos que os Árbitros devem adoptar em relação a cada uma das hipóteses consideradas ?

PROCEDIMENTOS
HIPÓTESE1ðOÁrbitroAuxiliardevedeimediatochamaraatençãodeumdosÁrbitrosprincipais,utilizando(quandonecessário)umapitoouumsinalsonoro.

OÁrbitroprincipalexibeumcartãovermelhoaojogadorinfractoreasuaequipaésancionadacompower-playde4minutos(nãohásançãotécnica)

HIPÓTESE2ðOÁrbitroAuxiliardevedeimediatochamara atençãodeumdosÁrbitrosprincipais,paraqueesteinterrompao jogo,procedendodepoisa umadas

acçõescomplementaresseguintes:

a) Setalinterrupçãoacabarpornãoocorrer, seráexibidoumcartãovermelhoaojogadorinfractoreasuaequipaé sancionadacompower-playde4

minutos(nãohásançãotécnica)

b) Seefectivamenteocorrertalinterrupçãodojogo, seráexibidoumcartãovermelhoaojogadorinfractorea suaequipaésancionadacompower-play

de4 minutosepunidatecnicamentecomamarcaçãodeumlivredirecto.

ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 8



ESCLARECIMENTOS DA COMISSÃO TÉCNICA DO CERH
QUESTÃO 9

Um jogador entra em pista para restabelecer a paridade da sua equipa antes de estar cumprido a totalidade do tempo de power-playe sem que 

a sua equipa tenha sofrido qualquer golo, situação esta que ocorrer em 2 circunstancias distintas:

HIPÓTESE 1 ðA entrada em pista do infractor ocorreu com o jogo parado

HIPÓTESE 2 ðA entrada em pista do infractor ocorreu com o jogo activo

Quais são os procedimentos que os Árbitros devem adoptar em relação a cada uma das hipóteses consideradas ?

PROCEDIMENTOS
HIPÓTESE1ðOÁrbitroAuxiliardevedeimediatochamara atençãodeumdosÁrbitrosprincipais,utilizando(quandonecessário)umapitoouumsinalsonoro. OÁrbitro

principalexibeumcartãoazulaoTreinadorprincipaldaequipainfractoraeestaésancionadacompower-playde2 minutos(nãohásançãotécnica)

HIPÓTESE2ðOÁrbitroAuxiliardevedeimediatochamara atençãodeumdosÁrbitrosprincipais,paraqueesteinterrompao jogo,procedendodepoisa umadas

acçõescomplementaresseguintes:

a) Setalinterrupçãoacabarpornãoocorrer, seráexibidoumcartãoazulaoTreinadorprincipale a suaequipaé sancionadacompower-playde2

minutos(nãohásançãotécnica)

b) Seefectivamenteocorrertalinterrupçãodojogo,seráexibidoumcartãoazulaoTreinadorprincipaleasuaequipaésancionadacompower-playde2

minutosepunidatecnicamentecomamarcaçãodeumlivredirecto.
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Por um erro cometido pelo Árbitro Auxiliar, um atleta regressa ao seu banco de suplentes antes de ter sido cumprida a totalidade dos 2 minutos 

de tempo de suspensão, situação esta que pode determinar 2 circunstancias distintas:

HIPÓTESE 1 ðO atleta em questão permanece no seu banco de suplentes, sem que regresse ao jogo

HIPÓTESE 2 ðO atleta regressa à pista, regressando ao jogo em substituição de um colega da sua equipa 

Quais são os procedimentos que os Árbitros devem adoptar em relação a cada uma das hipóteses consideradas ?

PROCEDIMENTOS
HIPÓTESE1ðOÁrbitroauxiliarexigiráo regressoimediatodesseatletaà cadeiracolocadajuntoà MesadeJogoparaqueacabedecumprira sançãodisciplinarem

causa

HIPÓTESE2ðHavendoalegaçãoqueoatletasuspensosaiudaCadeirajuntoáMesadeJogocomaautorizaçãodoÁrbitroAuxiliar,osÁrbitrosprincipaisdevemsempre

confirmarsetalalegaçãoéounãoverdadeira.

SeoÁrbitroauxiliarconfirmaroseuerro, tantooatletacomoasuaequipanãopodemsersancionados.

Consequentemente,o atletaemquestãoregressaráparajuntodamesaOficialparacumpriro tempodesuspensãoaindaemfaltae o jogoteráde

prosseguiroseucursonormal,semqualqueralteraçãonoresultadoounoseudesenvolvimento.



ARTIGO 28º DAS REGRAS DE JOGO - CORRECÇÃO NECESSÁRIA

LIVRE DIRECTO  E PENALTY- DEFINIÇÃO E ENQUADRAMENTO 

(...)

4. PUNIÇÃO DAS INFRACÇÕES DO GUARDA-REDES NA DEFESA DO LIVRE DIRECTO E DO PENALTY

Se na execução do livre directo ou do penalty, o guarda-redes se mexer antes do jogador executante tocar na bola, devem ser observados os 

seguintes procedimentos

4.1  Na primeira infracçãodo guarda-redes, este é verbalmente advertidopelos Árbitros

4.2  À segunda infracção do mesmo guarda-redes na defesa do mesmo livre directo ou penalty, este é suspenso do jogo, com exibição dum cartão azul.

(...)
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a) Quando faltavam apenas 8 segundos para o final de um jogo, a Equipa A  - que actuava como "visitante" e  estava a ganhar por 3 a 2  - foi 

sancionada com um penalty. 

b)  Um dos Árbitros  - que controlava os jogadores que não intervinham na sua execução ou na defesa - levantou um dos braços na vertical, indicando ao 

outro Árbitro que tudo estava em ordem para iniciar a execução do penalty. 

c) Consequentemente, este Árbitro sinalizou o início de da execução do penalty, efectuando com um dos braços os movimentos de contagem do 

tempo. 

d)  Quando ocorria o terceiro destes movimentos (3 segundos),o jogador executante da Equipa B rematou a bola na direcção da baliza da equipa 

A e consegue um golo. 

e) Em simultâneo, ouve-se um apito do outro Árbitro para assinalar uma infracção cometida por 2 jogadores da Equipa B, que se 

movimentaram em direcção à baliza da equipa A ainda antes do seu colega de equipa  impactar a bola para execução do penalty.

f)   Subsequentemente, os Árbitros decidiram não validar o golo, tendo ordenado a repetição do penalty, depois de terem admoestadoverbalmente 

o primeiro jogador da equipa B que se moveu em direcção à baliza da equipa A.

g) Uma vez repetido o penalty, não ocorreu qualquer golo, tendo o jogo terminado com o resultado de 3 a 2 favorável à equipa A edebaixo 

de um clima de grande tensão, dentro e fora da pista. 

¿ Quais são os procedimentos arbitrais mais adequados relativamente à situação em causa ?

PROCEDIMENTOS
Independentementedasituaçãoespecíficavividanestejogo,cominfluênciadeterminantenoresultadofinale nacorrespondenteatribuiçãode

pontosàs2 equipas,tornandoassimmaisdramáticaasconsequênciasdasdecisõesarbitrais,o maisimportanteéqueagorasejamdevidamente

clarificadososprocedimentosa cumprirpelosÁrbitrosquandoocorrerumasituaçãosimilar,umavezquea mesmanãoestáexpressae

explicitamenteprevistanasRegrasdeJogo.
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PROCEDIMENTOS - continuação

1.  No  artigo 28º das Regras de Jogo(Livre directo  e penalty - Definição e enquadramento)está estabelecido:
(é)

2.2 O livre directo e o penalty são executados com a bola parada e sem qualquer apito dos Árbitros, os quais ðatravés duma sinalética específica ðexecutam uma 
contagem, até ao limite de 5 segundos, tempo máximo concedido para que seja iniciada a execução do livre directo ou do penalty
2.3.1  Os restantes jogadores - que não têm intervenção na execução ou defesa da falta - têm de colocar-se na outra meia pista, no interior da área de grande penalidade, só 

podendo movimentar-se e voltar a intervir no jogo quando a bola for impactada ou tocada para execução do livre directo ou do penalty.

(é)

2.5 É válido qualquer golo obtido em resultado da marcação do livre directo ou do penalty, desde que: 
2.5.1  A sua execução seja efectuada sem que seja cometida qualquer falta ou infracção técnica;
2.5.2 Não sejam excedidos os 5 (cinco) segundos que são concedidos para início da sua execução.

(é)

2. Por outro lado, no artigo 24º das Regras de Jogo(Infracções leves e faltas de equipa ðDefinição, enquadramento e punição)está estabelecido:
(é)

2.  INFRACÇÕES LEVES
(é)

2.1 Sem prejuízo do disposto no ponto 3.3 deste Artigo, as infracções leves são praticadas com o jogo parado, englobando apenas incorrecções de 
comportamento, de que são exemplo as seguintes infracções específicas:

(é)

2.1.6 Jogador que - aquando da execução de um livre directo ou de um penalty e estando colocado na área de grande penalidade da equipa que beneficia da falta ðse movimenta 
na direcção da bola, antes do jogador executante a ter movimentado

(é)

2.2  Quando for cometida qualquer uma das infracções referidas no ponto anterior, a intervenção dos Árbitros obedecerá aos seguintes princípios:
2.2.1  Sendo a primeira vez que o infractor comete a infracção em questão, deve ser apenas admoestado verbalmente, sem outras consequências para ele ou para a sua equipa;
2.2.2 Se o infractor ou outro jogador da mesma equipa reincidir na mesma infracção ðmas apenas se tal ocorrer no mesmo momento/acção do jogo ou aquando da repetição da 

execução da primeira falta que fora assinalada ðser-lhe-á imediatamente exibido pelos Árbitros um cartão azul, implicando - para o jogador que reincidiu na falta e para a sua 
equipa ðas sanções adicionais estabelecidas no ponto 2 do Artigo 25º destas Regras.
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PROCEDIMENTOS - conclusão
3. Em função do  regulamentado nas Regras de Jogo sobre este  tema, resulta claro quedeve ser sempre considerado válido um golo obtido na 

execução regular de um penaltyé mesmo quando, em simultâneo, seja assinalada por um dos Árbitros a infracção mencionada no ponto 

2.1.6  do  artigo 24º das Regras de Jogo.  Doutro modo seria uma viola­«o dos princ²pios subjacentes § òLei da Vantagemóé

4. Efectivamente e  nesta situação específica, os jogadores faltosos acabam por não ter qualquer acção ou intervenção específica no jogo, uma 

vez que ocorreu um golo em resultado da execução do penalty.  A não validação desse golo seria, pois, uma punição  totalmentedesajustada 

e muito grave para uma infrac­«o que as Regras definem como òleveó e que  ser§ sempre sancionada  em conformidade com o que está

seguidamente estabelecido.

5. De facto e em qualquer caso - ou seja, ocorrendo ou não um golo - todos os jogadores infractores- e não apenas o que se movimentar em primeiro 

lugar - têm de ser sancionados em função das disposições específicas do ponto 2.2 do artigo 24º das Regras de jogo, ou seja:

5.1 Se nenhuma infracção similar havia sido já cometida pelo mesmo ou outro jogador da mesma equipa aquando da execução do mesmo penalty, todos os 

infractores são admoestadosverbalmente, sem quaisquer outras consequências para eles ou para as suas equipas.

5.2 Se houver reincidência na infracção em questão por parte de qualquer jogador duma mesma equipaðou seja, se o mesmo ou outro jogador dessa equipa já havia 

cometido a mesma infracção durante uma anterior execução do mesmo penalty  ðos Árbitros exibirão um cartão azul a todos os infractores, implicando - para os jogadores em 

causa e para as suas equipas ðas sanções adicionais definidas no ponto2 do Artigo 25º destas Regras, ou seja: 

a)  A cada infractor será exibido um cartão azul, sendo cada um deles suspenso por 2 minutos; 

b) A equipa em questão será sancionada - em função do número dos seus jogadores que forem sancionados - com os correspondentes power-play, pelo tempo máximo de 2 minutos.

6. Se em  resultado da execução do mesmo penalty não ocorrer um golo, então os procedimentos devem ser os seguintes:    

6.1 O jogo deve ser  imediatamente interrompido- em correspondência com o apito do Árbitro que assinalou as infracções em causa - assegurando os Árbitros o sancionamento 

das infracções em causa, em conformidade com o definido anteriormente (ver ponto 5)

6.2 Subsequentemente, os Árbitros devem assegurar a repetição da execução do penalty em questão.
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